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Decreto 18.999 – Inclui Águas Minerais Superior à 10 Litros na lista de ST 

 
A Secretaria do Estado do Bahia incluiu por meio do decreto 18.999 de 02/04/2019 as águas 
minerais superiores a 10 litros lista da substituição tributária conforme tabela abaixo. As alterações 
entram em vigor a partir de 03/04/2019 conforme tabela abaixo: 
 

CEST NCM DESCRIÇÃO MVA 

03.024.00 2201.1 Água mineral em embalagens retornáveis com capacidade igual ou superior a 
10 (dez) e inferior a 20 (vinte) litros 114% 

03.025.00 2201.1 Água mineral em embalagens retornáveis com capacidade igual ou superior a 
20 (vinte) litros 114% 

 
 

Atenciosamente, 
Equipe Fiscal FGF 

 

 

consultatributaria@fgfconsultores.com.br 
Acesse: www.fgfconsultores.com.br 
Deus é fiel  
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